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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 323/2025
Boa Vista-PB, 01 de outubro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, etendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE.

Art. 1". Designar TAYONARA DE MORGANE BATISTA WANDERLEY, Matrícula N.° 0268,

CHEFE DA SEÇÃO DE FARMÁCIA BÁSICA, para atuar como Fiscal Técnico Responsável

pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA

SEREM UTILIZADOS NO REABASTECIMENTO DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO,

DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025 referente ao Contrato n° 241301 /2025 Pregão eletrônico n°

039/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado,
bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021

Art. 3" Esta Portaria entraem vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 01 de outubro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 323/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nousodesuasatribuições legais, c tendo em vista o disposto
no art 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar TAYONARA DE MORGANE BATISTA
WANDERLEY, Matricula N.u 0268, CHEFE DA SEÇÃO DE
FARMÁCIA BÁSICA, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato AQUISIÇÃO
COMPLEMENTAR DE MEDICAMENTOS, PARA SEREM
UTILIZADOS NO REABASTECIMENTO DA FARMÁCIA
BÁSICA DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025 -
referente ao Contrato n° 241301/2025 - Pregão eletrônico n"
039/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto noart. 7 da Lei n°14.133, de01 deabril de 2021.

Art. 3*EslaPortariaentra cm vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 01 de outubro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 324/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendoem vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Ari. I". Designar JOSÉ FERNANDO LEITE SOARES, Matricula
N." 0596. SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, referente ao Contraio n"
243701 '2025- PREGÃO ELETRÔNICO N°00037/2025 - SRP.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

Art.3*Esta Portaria enira cmvigor nadata de suapublicação.

Boa Vista. 03 de outubro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 325/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nouso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar FERNANDO LU.NA SALES NETO, matricula
0829. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO, para
atuarcomo Fiscal Técnico Responsável pelafiscalização do Contrato
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS DEPEDREIRO. SERVENTE E
PINTOR. OBJATIVANDO A MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS
PÚBLICOS, referente ao Contrato n° 243801/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICON° 00038/2025 - SRP.

Art. 2o Deverá 0 servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bom como observar c cumprir
odisposto no art. 7daLei n" 14.133, de01 deabril de2021.

Art. 3*Bsta Portaria entra cm vigor nadatadesua publicação.

Bua Vista, 03 de outubro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA V 326/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133. deül de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar FERNANDO LUNA SALES NETO. matricula
0829. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO, para
atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOSÉ
DE FARIAS CUNHA. COM RECURSOS ORIUNDOS DA

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA ESTADUAL N° 423/2025.

referente ao Contrato n" 2304012025 - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N"00004/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abrilde 2021.

Art. 3"EslaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de outubro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 327/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar JEFERSON MACEDO DE FARIAS ALVES.
Matricula N." 0747. CHEFE DA DIRETORIA ÜE
ARQUITETURA E URBANISMO, para atuarcomo Fiscal Técnico
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